
TEXTO I - 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu             
sanciono a seguinte Lei: 
 
CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 1o Esta Lei estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da              
acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida,          
mediante a supressão de barreiras e de obstáculos nas vias e espaços públicos, no              
mobiliário urbano, na construção e reforma de edifícios e nos meios de transporte e de               
comunicação. 
 
CAPÍTULO IV 
DA ACESSIBILIDADE NOS EDIFÍCIOS PÚBLICOS OU DE USO COLETIVO 
Art. 11. A construção, ampliação ou reforma de edifícios públicos ou privados destinados ao              
uso coletivo deverão ser executadas de modo que sejam ou se tornem acessíveis às              
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 
Parágrafo único. Para os fins do disposto neste artigo, na construção, ampliação ou reforma              
de edifícios públicos ou privados destinados ao uso coletivo deverão ser observados, pelo             
menos, os seguintes requisitos de acessibilidade: 
I – nas áreas externas ou internas da edificação, destinadas a garagem e a estacionamento               
de uso público, deverão ser reservadas vagas próximas dos acessos de circulação de             
pedestres, devidamente sinalizadas, para veículos que transportem pessoas portadoras de          
deficiência com dificuldade de locomoção permanente; 
II – pelo menos um dos acessos ao interior da edificação deverá estar livre de barreiras                
arquitetônicas e de obstáculos que impeçam ou dificultem a acessibilidade de pessoa            
portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida; 
(...) 
Art. 12. Os locais de espetáculos, conferências, aulas e outros de natureza similar deverão              
dispor de espaços reservados para pessoas que utilizam cadeira de rodas, e de lugares              
específicos para pessoas com deficiência auditiva e visual, inclusive acompanhante, de           
acordo com a ABNT, de modo a facilitar-lhes as condições de acesso, circulação e              
comunicação. 
<Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L10098.htm Acesso 13 ago.      
2015> 
 
 
TEXTO II - 
As vagas regulamentadas na área central de Juiz de Fora para idosos e deficientes são               
constantemente ocupadas por usuários não cadastrados, o que dificulta a mobilidade deste            
público pelas ruas. Além disso, muitos dos pontos destinados a cadeirantes não atendem às              
regras de acessibilidade previstas na Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).           
Em muitos dos locais observados pela reportagem, não há sequer rampas de acesso em              
áreas próximas, o que obriga quem usa cadeira de rodas a disputar espaço no asfalto, em                
meio aos carros. 



<http://www.tribunademinas.com.br/desrespeito-as-vagas-e-falta-de-acessibilidade/> 
Acesso em 13 ago. 2015 
TEXTO III - 

 
Disponível em:  
<http://www.deficienteciente.com.br/2010/06/charges-sobre-acessibilidade.html> Acesso em  
13 ago. 2015 
 
TEXTO IV - 
Então fui pesquisar alguns dados. O mais recente CENSO do IBGE que encontrei sobre              
pessoas com deficiência é de 2010. No recorte por gênero 26,5% são mulheres. No recorte               
por raça 30,9% dessas mulheres se declararam negras e 26,6% pardas. Acredito que o              
número possa ser ainda maior, pois como a Jarid Arraes observou muito bem nesse texto               
os dados do IBGE se baseiam nas entrevistas em domicílios. Sendo assim, pessoas em              
situação de rua acabam não sendo ouvidas, nem representadas e retratadas.(...) 
se a opressão de gênero é cruel e esmagadora pra totalidade das mulheres, quando se               
apresenta alguma deficiência o quadro se agrava muito. Isso em todos os aspectos. Seja no               
mercado de trabalho, onde as oportunidades pras mulheres são ainda mais raras e quando              
surgem elas ganham menos. Seja no acesso a educação já que parcela de mulheres com               
deficiência nas universidades é ínfima.(...) 
O mínimo que se espera, o básico que não existe hoje é dignidade. Acredito que um dos                 
caminhos é a visibilidade, não deixar o mundo esquecer que existimos. E pra alcançar a               
visibilidade precisamos ocupar espaços e ter ferramentas que nos permitam ocupa-los. São            
várias essas ferramentas. Uma delas é trazer o assunto á tona, muito e sempre. Até que a                 
realidade mude. 
 
Disponível em: 
<http://lugardemulher.com.br/governos-e-sociedade-e-as-mulheres-com-deficiencia/> 
Acesso em 13 ago. 2015 


